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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 01327/2025

(a MPV 1327/2025)

Dé-se nova redac¢do ao art. 154 da Lei n® 9.503, de 23 de setembro de

1997, na forma proposta pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 154. Os veiculos automotores e elétricos destinados a formacao
de condutores deverdo ser vinculados a autoescola e identificados por uma faixa
adesiva, na cor amarela, de 20 cm (vinte centimetros) de largura, fixada ao longo,
na frente e atrds da carrocaria, a meia altura, com a inscricdo “AUTOESCOLA na
cor preta e duplo comando de freio e embreagem.

Paragrafo tnico. Os veiculos devem estar obrigatoriamente

vinculados a autoescola” (NR)

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por finalidade reforcar a seguranca no
processo de formagdo de condutores, garantindo que os veiculos de aprendizagem
estejam equipados com comando duplo, o que possibilita interven¢do imediata do

instrutor em situacdes de risco.

A exigéncia de faixas adesivas permanentes e visiveis assegura a
identificacdo inequivoca dos veiculos de autoescola em circula¢do, aumentando
a transparéncia, evitando fraudes e fortalecendo a credibilidade do processo de

ensino.

Por fim, a vinculagdo obrigatéria dos veiculos as autoescolas
garante que apenas veiculos devidamente credenciados participem da formagao,
protegendo tanto os candidatos quanto a sociedade. Evitando o uso de veiculos

ndo credenciados ou de origem duvidosa, assegurando que todo o processo de
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formacdo ocorra dentro de parametros legais e fiscalizaveis. Essa medida trara

muito mais seguranca a todo o processo de obtencdo da carteira de habilitacdo.

Sala da comissdo, 15 de dezembro de 2025.

Deputado Tido Medeiros
(PP - PR)
deputado federal
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           Art. 154.
         
           Os veículos automotores e elétricos destinados à formação de condutores deverão ser vinculados à autoescola e identificados por uma faixa adesiva, na cor amarela, de 20 cm (vinte centímetros) de largura, fixada ao longo, na frente e atrás da carroçaria, à meia altura, com a inscrição “AUTOESCOLA” na cor preta e duplo comando de freio e embreagem.
        
         
           Parágrafo único.
           Os veículos devem estar obrigatoriamente vinculados à autoescola
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 154 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 154. Os veículos automotores e elétricos destinados à formação de condutores deverão ser vinculados à autoescola e identificados por uma faixa adesiva, na cor amarela, de 20 cm (vinte centímetros) de largura, fixada ao longo, na frente e atrás da carroçaria, à meia altura, com a inscrição “AUTOESCOLA na cor preta e duplo comando de freio e embreagem.  Parágrafo único. Os veículos devem estar obrigatoriamente vinculados à autoescola” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem por finalidade reforçar a segurança no processo de formação de condutores, garantindo que os veículos de aprendizagem estejam equipados com comando duplo, o que possibilita intervenção imediata do instrutor em situações de risco. </p><p class="align-justify">A exigência de faixas adesivas permanentes e visíveis assegura a identificação inequívoca dos veículos de autoescola em circulação, aumentando a transparência, evitando fraudes e fortalecendo a credibilidade do processo de ensino.</p><p class="align-justify">Por fim, a vinculação obrigatória dos veículos às autoescolas garante que apenas veículos devidamente credenciados participem da formação, protegendo tanto os candidatos quanto a sociedade. Evitando o uso de veículos não credenciados ou de origem duvidosa, assegurando que todo o processo de formação ocorra dentro de parâmetros legais e fiscalizáveis. Essa medida trará muito mais segurança a todo o processo de obtenção da carteira de habilitação.&nbsp;</p>
   
     
  
   


